
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA ICV-GV/UFJF Nº 114, DE 29 DE AGOSTO DE 2024 

Cria  Comissão  de  bolsas  do  Programa
Mul�cêntrico  de  Pós-Graduação  em
Bioquímica e Biologia Molecular - PMBqBM

Diretor do Ins�tuto de Ciências da Vida da Universidade Federal de Juiz de Fora Campus
Avançado  Governador  Valadares,  Dr.  Leandro  de  Morais  Cardoso,  e  o  Coordenador  do  Programa
Mul�cêntrico de Pós-Graduação em Bioquímica e Biologia Molecular - PMBqBM, Dr. Jeferson Gomes da
Silva, no uso das atribuições legais, regimentais e estatutárias e art. 2º da Instrução Norma�va nº 1-2023
do Comitê de Governança, Riscos e Controles (CGRC) c/c art. 2º da Instrução Norma�va nº 2-2023 do
Comitê de Governança, Riscos e Controles (CGRC),

CONSIDERANDO a deliberação do Colegiado local do PMBqBM/UFJF-GV, durante reunião
realizada em 28 de agosto de 2024, registrada na ata nº 89/2024;

CONSIDERANDO o art.  2º, da Resolução ICV-GV/UFJF nº 6 de 09 de maio de 2024, que
estabelece os  critérios  para a  concessão inicial,  a  renovação e a  revogação de bolsas  de estudos no
âmbito do Programa Mul�cêntrico de Pós-Graduação em Bioquímica e Biologia Molecular (PMBqBM) da
IES associada UFJF-GV;

RESOLVE:

Art.  1º   Criar  a  Comissão  de  bolsas  do  Programa  Mul�cêntrico  de  Pós-Graduação  em
Bioquímica e Biologia Molecular - PMBqBM, a qual será cons�tuída:

• Ana Carolina Menezes Mendonça Valente - discente

• Gabriella Freitas Ferreira - docente

• Michelle Bueno de Moura Pereira Antunes - docente

Art. 2º Esta portaria, em face da necessidade, entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
29/08/2024
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Jeferson Gomes da Silva
Coordenador do Programa Mul�cêntrico de Pós-Graduação em Bioquímica e Biologia Molecular

Universidade Federal de Juiz de Fora Campus Avançado Governador Valadares 
SIAPE: 2066674

Leandro de Morais Cardoso 
Diretor do Ins�tuto de Ciências da Vida

Universidade Federal de Juiz de Fora Campus Avançado Governador Valadares
SIAPE: 2125989

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Gomes da Silva, Coordenador(a), em
29/08/2024, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro de Morais Cardoso, Diretor(a), em 29/08/2024,
às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1954406 e o código CRC
362C51F9.

Referência: Processo nº 23071.900730/2024-50 SEI nº 1954406
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